
INDICAÇÃO Nº 
2241
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para um parquinho infantil no município de Barra do Chapéu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Valdecir Pereira Paes e faz-se necessário para a construção de um parquinho infantil em uma área urbana muito ampla e próxima a essa área está o bairro Raia que não oferece lazer as crianças e com esse pedido terão a oportunidade de aproveitar um ambiente agradável, motivador que possibilite a aprendizagem de várias habilidades.

Desde muito cedo, a criança possui anseio natural para brincar, isto é, para por em prática suas habilidades que desabrocham em crescentes variedades de formas para explorar a si própria e o ambiente ao seu redor.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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